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8 E
MINISTÉRIO DA DEFESA e
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO
ê

NUP º UG Não Partifipante

64408. 003%145/2044 -33 Pregão Nr 17 /2022 — 155424

Em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93 e 10.520/02, no 27.892/13 e 10.024/19, na Portaria 01-
SEF, de 27 de Janeiro de 2014 e Portaria 40-SEF, de 2 de Maio de 2019, necessários à instrução da fase
intema do procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preçôs, autuo os
documentos abaixo discriminados, que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
(SALC).
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

Reunião Nr 024/2022 — Sec. Saúde/10ciacemb
NUP: 64408.003715/2022-38

São Bento Do Una — PE, em 23 de agosto de 2022
Do Chefe da Seção de Saúde

Ao Sr Fisc Adm

Assunto: aquisição material

Ref: Art 13 da IG 12-02

Nos termos contidos no Art 13, das IG 12-02, aprovadas pela Port Min nº 305, de 24 de maio de 1995, solicito-vos
providências no sentido de aprovar a aquisição dos materiais, abaixo especificados, com o fim de atender as necessidades desta
UG:

NR x V. UNIT V. TOTAL DADOS/
ITEM DESCRIÇÃO UND | QUE (Rs) (R$) QUALIFICAÇÃO

a
Carona Pregão:

W1 Aparelho teste floculação Unidade 300 R$ 8,90 R$ 2670,00 | 18/2022 (UGNP)

UASG (158124)
Subsecretaria de

Planejamento e
Orçamento

TOTAL R$ 2670,00 Instituto Federal de
Educação, Ciência e
Tecnologia Goiano

Tipo: Ordinário

1) Objeto: Aquisição de material de consumo (Aparelho teste floculação)

314G022.

3) Justificati

Tecnologia G

5) Empresa:

6) Contato:

a da Dispensa: Não é o Caso.

2) Justificativa: Aquisição desse material visa atender as necessidades do setor de Saúde da 10º Cia E Cmb, com o Crédito

descentralizado para custear despesas com a administração da OM, para aquisição de materiais de consumo. Prazo de empenho até

kw) Justificativa da Carona: Tendo em vista a OM não possui pregão vigente para este tipo de material, desta formafoi necessário a
adesão ao Pregão 18/2022 da UASG (158124) Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Instituto Fe.

iano, cuja empresa vencedora autorizou a carona.
9.142.596/0001-92 - VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA

Telefone: (31) 3309-2272 (31) 8472-8262 (31) 3267-3963, e-mail: VITALABE(GOGMAIL.COM
7) Item do PCA que é contemplado com essa aquisição: Não há.

o, de Acao, "iência e

Do)=

Requisição JRº 024/2022- SEC. SAÚDE/10CIAECMB — NUP: 64408.003715/2022-38: mM 1de2



PTRES FONTE PI UGR NC PREANC SN
171497 | 0150270001 DBSAFCTUGPD 167505 | 2022NC420193 18/07/22] —

Ruúrita

RETA
ND 33.90.30.09 TOTAL GERAL R$Z

DOUGLAS SAVIO ALVES DE LIMA - Asp
Chefe da Seção de Saúde da 10º Cia E Cmb

L
DESPA

aquisitado.
2. Para fins
recursos do P|

São

CHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO

1. O Referido bem(ens)/obra(s)/serviço(s), necessita de ser

Art. 38 da lei 8.666, de 21 Jun 93, empregar os

A.

ento do Una — PE, em Data: 23/08/2022.

JOÃO PAULO YA ASHITA KIKUTI — Cap

Fiscal Administrativo da 10º Cia E Cmb.

4
DO ORDENADOR DE DESPESASDESPACHO

bem(ens)/obra(s)/serviço(s) e
1. Autorizo a Aquisição do(s)

determino abertura de Processo Licitatório, se for o caso.

2. O Oficial Enc Set Mat/SALC/Seç/Pel adotem os

procedimentos cabíveis de acordo com as normas em vigor.

São Bento do Una — PE, em Data: 23/08/2022.

reléhso RA oNIOR — Cap

Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb.

Requisição NRº 024/2022- SEC. SA ÚDE/10ºCIAECMB — NUP: 64408.003715/2022-38 Página 2 de 2
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—  SIAFI2022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)

30/08/22 14:55 USUARIO: ENERTON

DATA EMISSAO : 18Jul22 VALORIZACAO : 18Jul22 NUMERO : 2022NC420193
UG EMITENTE : 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001 -— TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 167023 / 00001 - 10. CIA ENG CMB La

OBSERVACAO

10º CIA E CMB - DESPESA COM' PAGAMENTO DE PRODUÇÃO INTERNA (UGPD) 3º TRI/22
EMPENHAR ATE 31AG022
O RECURSO DEVERA SER APLICADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FONTE ND sB UGR PI VALO R
300063 2 171497 0150270001 339030 167505 D8SAFCTUGPD 4.230,73

a

LANCADO POR : 04399831189 - ANDRÉIA UG : 167505 18Jul22 14:22
PFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

TA)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE A

(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

(Processo Administrativo nº 64408.003715/2022-38)

Órgão: 10º Meda DE ENGENHARIA DE COMBATE

Setor seio
(Unidade/Setor/Depto):

Seção de Saúde

Responsável pela Demanda: Matrícula:

CAROLINA THAIZA COSTA PAZOS- 2º Ten CPF: 082.040.884-00

Chefe da equipe de contratação

E-mail: divsaul Ocia(d gmail.com Telefone: (81) 2129- 4688

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado ou aquisição de material, considerando o

Planejamento Estratégico e o Plano Anual de Contratações da 10º Cia E Cmb.

Justifica-se a necessidade da aquisição Aparelho Teste Floculação, destinado à Testagem Covid 19, de forma a

atender as necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate (10º Cia E Cmb), conforme condições,

quantidade, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento, atendendo desta forma os anseios da

Seção de Seção de Saúde da 10º Cia E Cmb.

Por não possuir o referido item no pregão o qual esta Companhia é participante (UASG 160199 — HMAR,

Pregão 29/2021) e por haver a necessidade de termos meios de testagem para o efetivo, dado o contexto da

recente demia, no qual novos casos continuam a ser notificados diariamente no Brasil, se faz necessária a

aquisição dos referidos testes.

Tal aquisição visa proporcionar maior qualidade da manutenção das condições sanitárias da tropa, já que é

inerente, ao serviço militar e ao dia a dia na OM, o contato interpessoal, o qual proporciona contante risco de

contágio
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Local de utilização do bem/serviço: 10º Companhia de Engenharia de Combate localizada a Rod. PE 180, Km
05, Zona Rural, São Bento do Una/PE — CEP 55.370-000, em dias com expediente, de segunda-feira a quinta-
feira, das 09:30 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 16:00 horas e na sexta-feira, das 08:00 Às 11:30
horas, na Seção de Saúde

O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas
dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística
sustentável da 10º Cia E Cmb

Há necessidade de amostra? ( )Jsim (X)não

De quais itens?

Há aprovação do Ordenador de Despesas para a aquisição / Contratação? ( X) Sim ( ) Não

Quantidade material ou serviço a ser contratada: A
Item Especificação Und Demanda em smarida em 2021]Demanda em 2022)

Med 2020

NOME: FLOCULADO. TESTE RAPIDO
COVID-19 TIPO 02 TESTE RÁPIDO

PARA COVID-19 TEST E EM ENSAIO
IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA

DETECÇÃO RÁPIDA E QUALITATIVA
DE ANTÍGENO DO SARS -COV-2, EM

1m AMOSTRA DE NASOFARINGE OU ;

OROFARINGE. TESTE QUALITATIVO Pp | Unidade 0 320 300
ARA TRIAGEM E AUXÍLIO

DIAGNÓSTICO. KIT COMPLETO
(PLACA TESTE - SOLUÇÃO DE EXTR
AÇÃO - TUBO DE AMOSTRAGEM -
SWAB ESTÉRIL - INSTRUÇÃO DE

USO). REGISTRO NA ANVISA.

3. Previsão de data em que deve ser iniciadaa prestação dos serviçosou entrega do material

De acordo com a necessidade e solicitação do fiscal de contrato ou setor requisitante, imediatamente após o envio da
Nota de empenho e solicitação do material ou da execução do serviçoI eee +]

4,

Indicaçãodo membroda equipe de planejamentoe se necessário
|

responsável pela fiscalização
Z

Jefé OE E: ne hopms ra Cad aid[Da É 5) 3 : ;

CAROLÍNA THA TA JOSE DIEGO EVANGELISTA DE
Ç

ANA CARLA FERREIRA DE
PAZOS - 1º" CREAs 1 En OLIVEIRA — 3º SGT

CPF.: 082.040.884-00
bro de E

06 a 5 j ' CPF: 100.768.026-12
Chefe da Equipe de Planejamento Membro da

Contratação
à | Membro da Equipe de Planejamento da

da Contratação Contratação
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5. Metodologia da contratação:

1. [ ] Contratação por meio de edital em que figuramos como UGG ou UGP:

Nº Processo licitatório  UASG Nº Doitem Validade da Ata

Justificativa para não utilização desse procedimento:
-Por não possuir o referido item no pregão o qual esta Companhia é participante (UASG 160199 — HMAR,

Pregão 29/2021) e por haver a necessidade de termos meios de testagem para o efetivo, dado o contexto da

recente p:

aquisição
emia, no quais novos casos continuam a ser notificados diariamente no Brasil, se faz necessária a

s referidos testes.

2. [X] Contratação por meio de adesão a ata de registros de preços como UGNP “carona”

Nº Processo Validade Aceite da
o 2 .

licitatória
UASG Nº Do item da Ata empresa Aceite da UG

Positivo Positivo pela
18/2022 158124 am 19/05/2023 | pela OM

empresa. Gerenciadora.

3. [] Contratação por meio de dispensa eletrônica:

Justificativa para não utilização desse procedimento:

Contratação por meio de dispensa tradicional
Justificativa para utilização desse procedimento:
- Não houve necessidade visto que fomos atendidos na carona.

=São Bento do Una — PE, 24 de agosto de 2022.

Aprov

DE
atendi

o a presente Demanda de Material, com base no inciso I, do Art. 21, do Dos Procedimentos Iniciais

AJO DE 2017- PDG/MinEcon (Anexo TI), aliada ao Plano Anual de Contratações (PAC), a fim de

r as futuras necessidades da 10º Companhia de Engenharia de Combate.

DE
MAIO

DE do Planejamento da Contratação, Seção I, das INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26

São Bento do Una — PE, 24 de agosto de 2022..

PÉDRO
ARA LÁ JÚNIOR — MAJ

Ordenador de Despesas da 10º Cia E Cmb”
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So da

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

ESTUDOS PRELIMINARES

Necessidade da Administração: O presente estudo trata da análise da aquisição de
material médico hospitalar a fim de atender as necessidades da 10º Companhia de
Engenharia de Combate.

Número do boletim de designação da equipe de planejamento da contratação: BI
Nr 31, de 14 de fevereiro de 2022

Equipe de Planejamento da Contratação: 2º Ten CAROLINA THAIZA COSTA
PAZOS, 3º Sgt ANA CARLA FERREIRA DE OLIVEIRA
3º Sgt JOSE DIEGO EVANGELISTA DE MORAIS

1. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO OS ESTUDOS PRELIMINARES:

1.1 Esta demanda é disciplinada pelas seguintes legislações e orientações aplicáveis a
aquisição dos materiais:

1.1.1. Lei nº 10.520/2002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.

1.1.2. Decreto nº 3.555/2000 - Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.,

1.1.3. Decreto nº 10.024/2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no
âmbito da administração pública federal.

1.1.4. Decreto nº 8.538/2015 - Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares,
produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades
cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da
administração pública federal.



4.2 A fundamentação legal da escolha encontra seu pilar no disposto no Inciso
artigo 8º do Decreto nº 10.024/2019, combinado com o Inciso III, artigo 13, também do
Decreto nº 10.024/2019, da Lei 10.520/2002, artigo 15 da Lei 8.666/93 e Inciso I e III
do artigo 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

5. DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 7, X da IN
40/2020)

5.1. O resultado imediato pretendido com a aquisição é a agilidade, presteza e melhor
qualidade na administração de medicações e a resolução de uma ampla gama de
sintomas garantindo assim uma maior satisfação de toda a tropa a ser atendida.

5.2. Espera-se que a solução escolhida garanta uma aquisição econômica do ponto de
vista financeiro e eficiente em todos os aspectos, notadamente naqueles relacionados a
preço e qualidade.

6. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO (Art. 7,
XI da IN 40/2020)

6.1. Quanto as providências para a adequação do ambiente, em especial à estocagem,
não haverá custos extras, pois há espaço no Seção de Saúde da 10º Companhia de
Engenharia de Combate para o recebimento do material.

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (Art. 7, XIII da IN 40/2020)

7.1 Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado
escolhida, que inclui critérios e práticas de sustentabilidade, a Equipe de Planejamento
da Contratação considera que a contratação é viável, além de ser necessária para o
atendimento das necessidades e interesses da Administração.

São Bento do Una, 24 de agosto de 2022.JScart A AZ NEA Pazos
— 2º Ten

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

Sc a 19 MorasRe DSP SAVE M RAIS —3º Sgt
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

A CARLA FERREIRA DE OLIVEIRA — 3º Sgt
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação
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%e,1.1.5. Lei Complementar nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa" E

o
e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n 8.212 e 8.213, ambas de
24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lein” 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14-de fevereiro de

o o
2001, da Lei Complementar n 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leisn 9.317,
de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

1.1.6. Lei Complementar nº 147/2014 - Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, e as Leis nos 5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro
de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934,
de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho
de 1993; e dá outras providências.

1.1.7. Lei nº 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.
1.2 Avaliar a necessidade de classificação dos Estudos Preliminares nos termos da Lei
12.527/2011.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 7, I da IN 40/2020)

2.1 A eventual aquisição do item atenderá as necessidades de aquisição, cujo objetivo é
atender a demanda da manutenção de ações de saúde, tanto assistenciais quanto
preventivas destinadas ao efetivo da 10º Companhia de Engenharia de Combate;

2.1.1. A 10º Companhia de Engenharia de Combate é uma Unidade Militar do tipo
Apoio, cujas principais atribuições são: apoiar com trabalhos de engenharia as
operações militares dessa GU ao ser empregada como Força de Emprego
Estratégico; multiplicar o poder de combate da 10º Bda Inf Mtz, proporcionando
mobilidade e a proteção às suas peças de manobra e promovendo a contra
mobilidade do inimigo; contribuir para a garantia dos poderes
constitucionais, da lei e da ordem; Cooperar com o desenvolvimento nacional e
com a defesa civil, através de ações subsidiárias realizadas pela Força Terrestre, na
forma da lei; Integrar-se à sociedade do Agreste Pernambucano, tornando-se a
presença da Força Terrestre no desenvolvimento da comunidade regional e
incrementar os conceitos de cidadania, civismo e patriotismo na sociedade
regional, através da formação da reserva mobilizável do Exército Brasileiro.
2.1.2. Além disto, a 10º Companhia de Engenharia de Combate é dotado de um
Rancho que atende atualmente aproximadamente 297 servidores militares.

2.2. A Seção de Saúde é a seção responsável por manter, diariamente as condições
sanitárias da 10º Companhia de Engenharia de Combate tanto do ponto de vista
assistencial quanto Preventivo e Epidemiológico.

2.3.Tal manutenção é feita através de ações como consultas médicas, administração de
uma ampla gama de medicações (Sejam Intravenosas, intramusculares, tópicas ou



orais), além de ações preventivas que incluem aplicação de vacinas, ações educativas e
testagem do efetivo para diversas patologias.

2.4 Esta aquisição, caracteriza-se como essencial e urgente, para a continuidade das
referidas ações sanitárias, estando desta forma ligado diretamente ao prosseguimento da
atividade-fim da 10º Companhia de Engenharia de Combate.

2.5. O quantitativo do Documento de Formalização da Demanda foi estipulado
considerando-se os seguintes fatores: o histórico de itens previamente utilizados, o
histórico de militares apoiados, os saldos de empenhos a liquidar existentes e as atas de
registro de preços existentes.

3. REQUISITOS MÍNIMOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 7, II da IN 40/2020)

3.1 O fornecedor deve atender às chamadas do atendimento, devendo a entrega ocorrer
no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da solicitação feita pelo responsável do
setor requisitante;

3.2 O fornecedor deverá entregar o item no local indicado pela Administração,
acompanhado da respectiva nota fiscal;

3.3 A entrega dos materiais será feita conforme descrito no Documento de Formalização
da Demanda, elaborado pela 10º Cia E Cmb.

3.4 O produto deverá estar corretamente acondicionado, não sendo aceita a entrega de
outra forma que não seja conforme legislação específica em vigor;

3.5 Os itens deverão ser entregues obrigatoriamente na Rod. PE 180, Km 05, Zona
Rural, São Bento do Una/PE — CEP 55.370-000, de segunda a quinta de 07:30h às
16:00h e sexta feira de 08:00h as 11:30h ou a combinar com a Seção de Saúde (81)
2129 - 4688 e-mail institucional: (divsaul Ocia(Dgmail.com).

3.6 O item será recebido pelo(a) responsável do acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Documento de Formalização da Demanda e na proposta.

3.7 A contratação também requer que a fornecedora exerça práticas de sustentabilidade,
conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis —

Advocacia-Geral da União.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 7, IV da IN 40/2020)

4.1 A discriminação do item e da quantidade a ser adquirida será a constante do
documento de Formalização da Demanda da seção interessada, devendo ser baseadas na
análise das atividades realizadas nas previstas ou com possibilidade de ocorrência nos
anos seguintes;
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

1. Assim como em toda contratação, vislumbram-se nesta alguns riscos que podem comprometer O

sucesso do procedimento, tanto nas fases de planejamento da contratação e seleção do fornecedor

como na de gestão do contrato e aquisição do material.

2. pin são identificados os principais riscos que possam comprometer O sucesso do processo de

contratação, bem como o mapeamento de ações de prevenção e contingência:

À

RISCO 1 - DFD INCOMPLETO OU INADEQUADO

Probabilidade: ()BAIXA(X) MÉDIA() ALTA

Impacto: () BAIXO () MÉDIO (X) ALTO

DANO

|

1 | Atraso no procedimento licitatório devido à republicação de documentos.

2 Contratação com prejuízos para administração.

ap Ação Preventiva Responsável

1 Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para Ordenador de Despesas

executar a atividade.



e T[Rbalização de estudos preliminares anteriores a ne |
| do projeto básico ou termo de referência. |

|

1 | Recomendar correções e/ou adequações no DFD
| eee]Lol ima || Probabilidade:

| (X) BAIXA () MÉDIA () ALTA
l

| Impacto: | () BAIXO () MÉDIO ( X) ALTO
, =|

| Requisitos/especificação da contratação que possam ser erroneamente interpretados pelos
| | licitantes

|
' Elaborar o DFD de forma clara e concisa e possibilitar a | Í

| 1 visita técnica para maior conhecimento acerca do objeto | Requisitante |

| | pretendido. | i

|
' Analisar o DFDa fim de identificar pontos que possam ser | |a “questionados, e se for o caso encaminhar para alteração por | Equipe de planejamento || ' parte do Requisitante. | |

h | |

| Probabilidade: | (X) BAIXA () MÉDIA.Om |

|
Impacto: (O BAIXO (X) MÉDIO ALTO

— ur4e. É o o RR peig a SE =



1 Não atendimento ao princípio da motivação. 4
|

| Apresentar justificativa para contratação conforme |
[1 necessidades e planejamento estratégico da contratante e| Requisitante

|
' levantamento das necessidades.
|
t

- 1 Não aprovar a documentação.
|

o o o
Prúbabilidade: | O BAIXA GOA) MÉDIA () ALTA

Bouedie |c) BAIXO( JMMÉDIOo( X)ALTO

cê dr
! | Aquisição de apenas parte da soliigão

A.
É es

|2 NNãooda necsástdado que
a

cha a demanda.
|

|
| Realizar estudos técnicos preliminares identificando todas |

1 as partes da solução necessárias ao atendimento da, Requisitante
|

necessidade que originou a demanda.

To
-

1 Não aprovar aera remada de Despesas.
|

!

|Me ss e is o a |



| Probabilidade: “(O BAIXA (X) MÉDIA () ALTA o o |
Impacto: | () BAIXO () MÉDIO (X) ALTO |

sperdício ou falta de recursos. |

produz resultados capazes de atender à necessidade da contratação. |

L |

us sessao = =)3 ição de competitividade na licitação. |

Requisitante

Definir os requisitos necessários e suficientes para a
|

"contratação, de forma que o objeto seja precisamente| Requisitante
definido, contemplando os requisitos mínimos de qualidade, |

segurança e durabilidade. |

1
Melhor capacitação técnica para definir os requisitos |

SALC |

| mínimos para a contratação conforme legislação.
|

|a a O . J

Probabilidade: | (X) BAIXA () MÉDIA () ALTA



| E—,:O BAIXO ()MÉDIO (xX)JALTO

| Definição equivocada, ne
no edital de licitação, do regime de execução da contratação por ser À

| derivado do modelo de execução do objeto.

od no
2 | Sumjetividade parasi fiscalização e medição para pagamento do contrato.

|
|

|3 |
Contratação sem limite de prazo para no e nine de

o

objeto.

' Conferência e controle da conformidade do procedimento |
|

' com utilização de checklist. |

2
|| Definir o regime de execução da contratação levado do |

“modelo de execução do objeto. | |

DO ra “a nan | eo ara a sansea
| Descrever o modelo de execução A dbjeto contendo: |

!

Í

“descrição da dinâmica do contrato, definição do método

3 para quantificar a execução do objeto contratado, definição
|
'

do formato e do conteúdo do instrumento formal que será
|| utilizado nas etapas de solicitação, acompanhamento, à |

“fiscalização e recebimento do objeto.
|

Requisitante

|
|

|
|

Questionar a área demandante quanto ao modelo de |

| 1 | execução do objeto para definir o regime de execução da | SALC
* contratação.

| Probabilidade:
|

(X) BAIXAA( ) MÉDIA () ALTA

Lares a eee annaImpacto: |O BAIXO () MÉDIO (X) ALTO || e e E== rea e EEE



“Aditivos contratuais para prorrogação de prazo.

2 | Reajuste do contrato emin ddo tempo.

' com utilização de checklist.

| '
para estimativa dos prazos

|
|

| |

masa aten same E mm| | Discriminar no termo de referência ou projeto básico os
| 2) s de execução, entrega do objeto e de vigência do | Requisitante
|

| contrato |

[E ee3 ealizar estudo do histórico de contratações semelhantes
| Requisitante

Probabilidade:
| () BAIXA (X) MÉDIA () ALTA

Impacto: | jBBAIXO( ) MÉDIO (x JALTO

|G estão efiscalização inadequada do contrato.

penadaska coniligõaadde
e

habilitação exigidas nalicitação.



| Hf

|
|

|
|3 | Subjetividade na avaliação da conformidade do objeto. !

E aVo Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para | Fisc Adm
|

executar a atividade de gestão e fiscalização do contrato. |

Tam Pa Es= s DR
|

Tnsiute no modelo de gestão a definição de protocolo de | |

| 2 | comunicação entre contratante e contratada ao longo da | Requisitante |

| execução contratual. | |

|| Avaliaras
s

condições estabelecidas verifi cando se são | |
3 |

|
suficientes e possíveis de cumprir para que a necessidade | Requisitante |

|
|

seja atendida. | |

esa amasse ass|ms“Insert cdimisalapa da matiuienção das condições de |4
* habilitação.

| Utilizar modelo de gestão padrão com indicação dos
|

| responsáveis pela gestão. | |

| | |

2 Confio e possíveis atrasos entre contratante e contratada.

| Leer =



|

Contratação não produz resultados capazes de atender às necessidades demandadas.,

l | Estabelecer a previsão de pagamentos por resultados. | Requisitante

| fã i .
2

' Apresentar justificativa caso a contratação seja uma exceção |

| ' ao padrão de pagamento adotado pelo Orgão.
Requisitante

1
| Informar formas de pagamento disponíveis e indicar a que |

| . Tesouraria
| melhor se aplica ao caso.

|

|
| !SS | |

' Conferência e controle da conformidade do procedimento |

SALC| com utilização de checklist. |

METee no -
| | Estabelecer as obrigações de ordem técnica das partes para a |

eg
|

Ê | execução do objeto. Requisitate
| 1!

Probabilidade: | () BAIXA (X) MÉDIA () ALTA

Impacto: | () BAIXO () MÉDIO (X ) ALTO

| |

| 1 | Descumprimento contratual pelas partes. |

E ee = =)
2 | Dificuldade na fiscalização do contrato. |

|
3 | Não aplicação de penalidades aos responsáveis pelos descumprimento. |



- ii O asq1 [2erra asobrigações
d
das partesconfio legislação. | SALC |

|

)

Probabilidade: () BAIXA (X) MÉDIA () ALTA

| O
BAIXO (Xt) MÉDIO () ALTO

1 | Suspensão da execução do objeto.

Fiscal de Contrato

1 | Adotar medidas para seleção de outro fornecedor. | Chefe da Salc
| |Le

“Probabilidade: |“() BAIXA (X) MÉDIA O)
ALTA

|

InpeitoF(Y BAIXO. ( x) MÉDIOo( JALTO o o |

|
traso naprada solução contratadaLhe|a]o a o| =



Prejuízo para Administração em termos de tempo e custos processuais

| Ação Preventiva Responsável

Criar mecanismos que permitam a prévia verificação, por Fiscal Administrativo
parte da Unidade Gestora, de produtos ou soluções já
concebidas pelo mercado que implementem as premissas e
principais funcionalidades exigidas para a solução a ser
contratada.

Estabelecer sanções por atraso. Ordenador de Despesas

Ação de Contingência Responsável

Agalisar as alternativas para chamar os próximos colocados, Chefe da Sale

discutir valores e providenciar contrato.

RISCO 13 - FALHA OU ATRASO NO PROCESSO DE ADAPTAÇÃO.

Probabilidade: () BAIXA (X) MÉDIA () ALTA

Impacto: () BAIXO () MÉDIO (X) ALTO

DANO

Atraso na aquisição do objeto.

Clatregação em desacordo com a necessidade da Administração: Equívoco na escolha do
odelo de contratação/Prejuízo ao erário.mi ]

Ação Preventiva Responsável

rc pessoal capacitado e em quantidade suficiente para Ordenador de Despesas
a composição da equipe de planejamento da contratação.



) Participação ativa do Setor Requisitante no planejamento da
A o . Requisitante

contratação, de modo a mitigar o risco. q

“Ação de Contingência

1
Designar pessoal adicional para a composição da equipe de
planejamento da contratação. Odeio: Ha Despaçãa

|

2 'Refazer o procedimento de planejamento. Requisitante

vó do Una, 23 de agosto de 2022.

cARÓt US PAZOS— 2º Ten

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

JOE Preto Can o CeltO OE Japa
JOSÉ DIEGO EVANGELISTA DE MORAIS— 3º Sgt

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

ANA CARLA FERREIRA DE OLIVEIRA — 3º Sgt
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

ANÁLISE E APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Aprovação da Autoridade Superior

Considerando que foram delimitadas de forma clara e concisa as necessidades da demanda, o
| alinhamento estratégico, os requisitos mínimos para aquisição dos itens, estratégia e os riscos

da contratação, bem como se verifica a pertinência da justificativa da necessidade de
contratação, APROVO os documentos em apreço nas estritas disposições apresentadas.

São Bento do Una-PE, 24 de agosto de 2022.

andanho
(0) OS JÚNIOR— MAJ

Ordenador de fd da 10º Cia E Cmb

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em
cumprimento ao determinado na Lei nº 8.666/1993 e demais dispositivos legais, e em conformidade

com a Instrução Normativa nº 73/2020 — ME.

1 OBJETO: Teste de Floculação.

2 PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 22 de agosto de 2022.

3 METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

() Média (X) Mediana ( ) Menor Preço () Outra:

4. METODOLOGIA UTILIZADA
4.1. Pesquisa realizada seguindo parâmetros da Instrução Normativa nº 065, de 07 de julho de 2021,

da secretária de desburocratização:
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização
dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
siste mas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

pero de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

3. JUSTIFICATIVA DAS ALTERAÇÕES

3.1. Quanto aos parâmetros de pesquisa adotados e à avaliação crítica dos valores obtidos nas pesquisas
de preços, foram desconsiderados os preços inexequíveis e os excessivamente elevados, baseado no
Parágrafo 85º, do inciso IV do Art. 2º da IN 03/2017/MPDG. Outro fator importante para formação dos
preços e obtenção de uma pesquisa ampla, levando-se em conta grande variação entre os valores
apresentados.

4 FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da

IN 73/2020 ME:



(X) - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde
que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

Contratante Empenho/ | Preço Unit.
Objeto Und | Qtde | (Nome Licitação (em R$)

/JUASG)
NOME: FLOCULADO. TESTE RAPIDO

COVID-19 TIPO 02 TESTE RÁPIDO

PARA COVID-19 TEST E EM ENSAIO
IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA

DETECÇÃO RÁPIDA E QUALITATIVA
DE ANTÍGENO DO SARS -COV-2,
EM AMOSTRA DE NASOFARINGE aOU OROFARINGE. TESTE UND | 1 MUNETPAL DE 16/2022 5,40
QUALITATIVO P ARA TRIAGEM E ITAMOG

AUXÍLIO DIAGNÓSTICO. KIT

COMPLETO (PLACA TESTE -

SOLUÇÃO DE EXTR AÇÃO - TUBO
DE AMOSTRAGEM - SWAB ESTÉRIL

- INSTRUÇÃO DE USO). REGISTRO

NA ANVISA.

NOME: FLOCULADO. TESTE RAPIDO
COVID-19 TIPO 02 TESTE RÁPIDO

PARA COVID-19 TEST E EM ENSAIO
IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA

DETECÇÃO RÁPIDA E QUALITATIVA
DE ANTÍGENO DO SARS -COV-2,
EM AMOSTRA DE NASOFARINGE USA

OU OROFARINGE. TESTE UND | 1 | envc ceNcaE | 18/2022 8.90
QUALITATIVO P ARA TRIAGEM E TEC. GOIANO

AUXÍLIO DIAGNÓSTICO. KIT

COMPLETO (PLACA TESTE -

SOLUÇÃO DE EXTR AÇÃO - TUBO
DE AMOSTRAGEM - SWAB ESTÉRIL

- INSTRUÇÃO DE USO). REGISTRO

NA ANVISA.
NOME: FLOCULADO. TESTE RAPIDO

COVID-19 TIPO 02 TESTE RÁPIDO

PARA COVID-19 TEST E EM ENSAIO
IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA

DETECÇÃO RÁPIDA E QUALITATIVA

DE ANTÍGENO DO SARS -COV-2,
EM AMOSTRA DE NASOFARINGE a.OU OROFARINGE. TESTE UND 1

MUNICIPAL DE 16/2022 9,49
QUALITATIVO P ARA TRIAGEM E ITAMOG

AUXÍLIO DIAGNÓSTICO. KIT

COMPLETO (PLACA TESTE -

SOLUÇÃO DE EXTR AÇÃO - TUBO
DE AMOSTRAGEM - SWAB ESTÉRIL

- INSTRUÇÃO DE USO). REGISTRO

NA ANVISA.



(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

(.) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializ:
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

- Foram priorizados o inciso I e II como fontes de consulta.

( ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem
em deaia de 180 (cento e oitenta) dias;

- Foram priorizadoso inciso I e II como fontes de consulta.

( ) Outros Critérios:

5 ANÁLISE DA PESQUISA
Após análise detalhada dos preços obtidos através Painel de Preços e sendo eliminadas as

discrepâncias e os valores excessivamente elevados, tendo sido priorizado o inciso II como fonte de
consulta, chegou-se ao preço de referência abaixo obtido através da média da pesquisa realizada:

R$ 8,90 (oito reais e noventa centavos)Preço de Referência

6 ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 01 (uma) folhas que compõem a
pesquisa de preço, segue anexa a este relatório.

São Bento do Una- PE 23 de agosto de 2022.

À PAZOS-2º Ten
contratação

CA
Chefe da equip

É MEG CU CATA NE Iofay
JOSE DIEGO EVANGELISTA DE MORAIS- 3º Sgt

Membro da equipe de contratação

ra Corto GO eraANA CARLA FERREIRA DE OLIVEIRA - 3º Sgt
Membro da equipe de contratação

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo

Ruan
Retângulo
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VitalabeEquipamentos IADE

A
10º Cia E Cmb.

ASSUNTO: ADESÃO

à Vitalabe Equipamentos Laboratoriais Ltda, inscrita sob o CNPJ: 19.142.596/0001-92 com sede no
Endereço: Rua Desembargador Custodio Lustosa, 371, Itapoã, Belo Horizonte/MG CEP: 31.710- 630

r intermédio de sócio diretor Claudinei Pereira de Oliveira, RG MG-10.495.354 e CPF 012.758.386-
69, DECLARA, vem por meio desta, autorizar a Adesão do vem por meio desta, autorizar a Adesão da
102 Cia E Cmb, a ATA do Pregão Eletrônico Nº 18/2022

>

ITEM 111

QUANTIDADE: 300
VALOR UNITÁRIO: R$ 8,90
VALOR TOTAL: R$ 2.670,00

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2022.

Ruan
Retângulo
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO - CAMPUS CERES e

"é o

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO — CAMPUS CERES
(Processo n.º 23217.000075.2022-74)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Goiano — Campus Ceres, por, meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela
Portaria nº 13 de 13 de janeiro de 2021, sediado na Rodovia GO 154 km 3,5 Zona Rural em Ceres-GO,
realizará licitação, para, registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital. há

UASG: 158124
Data da sessão: 09 de maio de 2022.
Horário: 08h30min (oito horas e trinta minutos — horário de Brasília-DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov. br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item º
1. DO OBJETO há

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para
aquisição de materiais e medicamentos para o Núcleo de Atenção à Saúde, visando atender às
necessidades do Instituto Federal Goiano e seus Campis, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, Ebnforme tabela constante do Termo de Referência, faclltando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. Os itens constantes da licitação estão cadastrados no Plano Anual de Contratações do IF Goiano,
conforme relatórios juntados aos autos para cada campi participante.
1.5. Conforme justificativa constante nos autos e considerando o disposto no art. 49, inciso III, da Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como o disposto no art. 10, incifê IH do
Decreto nº 8.538/2015 para todos os itens será adotado a participação de ampla concorrência.
Ressalvando que no'ritério de ampla concorrência poderão participar tanto empresas de grande porte
como ME e EPP.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. ó

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2.0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

$
&

E) e
Página| de 129



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

1] SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Pl ISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO - CAMPUS CERÊS

https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira— ICP— Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetúadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seús dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

& imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO t
4.1. Poderão participar deste Pregão interessadoscuco ramo de atividade seja compatível com o objeto

É desta licitação, e que estejam com Credenciamentd regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores— SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.1.2. Para todos os itens a participação é de ampla concorrência, com fulcro no art. 49, III, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e considerando o disposto no art. 10, II do

*
Decreto nº 8.538/2015, conforme justificativa inserida nos autos. *

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
o 4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrátivos, na forma da

legislação vigente;
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente, observando o item 9.9.9 do presente
edital.

N
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em prócesso de dissolução
ou liquidação;
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. Ofganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida Ho art. 10 da Instrução Normativa

9 SEGES/MPnº 5, de 2017. (0)
t

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

o 6 '
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e
4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.3.3. que cumpre os requisitos pal a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do aytigo 7º, XXXIII, da Constituição; o4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, dg 16 de setembro de 2009.
4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidadê'previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 dá Lei nº
8.213, de 24 cepito de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, com os
documentosde habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e O preço,

O ertu sessã a, qua então, encerrar-se-ártt o púb

5.1.1. Para conferência dos documentos
ação a ser

observar EXO VIII — Relação de documentos de: habilitaçã
concomitantemente com aproposta.
5.1.2. Não será aceito envio se pes de habilitação após a abertura da sessão pública,

5.2. O envio da proposta, acompi dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8
1º da LC,nº 123, de 2006.

o5.5, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julggmento

ente pvio de

de habilitaçãoa serem encaminhadoso licitante deve
| serem encaminhados
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da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances. +

o* DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA a t

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário do item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante; t
6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

[O Referência. 6 '
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapá de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

6 deerro, omissão ou qualquer outro pretexto. q +

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018

& “TCU — Plenário); o

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
o contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

t
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

o LANCES º .
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

o 7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
7.23. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances. º

1] [8]
é
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7.4. O sistema dispopibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lançes sucessivos, observando o horário fixado para abetgura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somgnte poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse gazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de
tempo de até dez miputos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo. |,

7.10.1. Não havendo pelo menosfrês ofertas nas condições definidas neste item, podêrão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado ém até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.11,1, Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem
de classificação, possam ofertar úim lance final e fechado em até cinco minutos, o alt será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do fhtor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.17. O critério de julgamento adotádo será o menor preço por item, conforme definidô neste
Edital e seus anexos.
7.18. Caso o licitanté não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

º o
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empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015. t
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada. b

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabefécido no subitem anterior. e

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. o;

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto
produzido:

7.25.1. no país
7.25.2. por empresas brasileiras;
7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação. ,

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. º

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo de duas
(02) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.27.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelêcido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antesde findo o prazo.

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 8 9º

(à)
. +
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ê 0 edo art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.2.0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou
que apresentar preço manifestamente inexequível

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos ,respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de detncigp. com
vistas ao saneamento das propostas, a Sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata; *

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de duas (02), sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de anijpiaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

87.Sea proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta dl lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subséquente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.9.2. A negociáção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. []
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçã a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

[4]
a) SICAF; +

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (wwwportaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional

|

de Justiça
r

d)Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU
(https://contas teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “co”e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(Oiigacetidoca-apb apo tro gh)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação pestana à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Prêgoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13,

14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, $3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de duas (02)horas, sob pena de
inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprodação do preenchimento de requisitos mediante
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O e
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital. *

.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, é no caso daqueles documentogque, pela própria natureza, comprovadamente, forem éfnitidos
somente em nome da matriz. ad:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9.8. Habilitação jurídica: o º

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatutotou contrato social em vigor, devidamente registrado 1d Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado 'de documento comprobatório de seus
administradoresy
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8.6. Decreto de autorização, ém se tratando de sociedade empresária estrangeéfta em
funcionamento no País;

:

9.8.7. No caso dk cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971;
9.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização; 9 e

9.8.8.1. deve ser observado o disposto na Instrução Normativa nº 10, de 10 de fevereiro de
2020, querestabelece as regras de funcionamento do SICAF. Assim, as empresas estrangeiras
que funcionem no País, autorizadas por decreto do Poder Executivo na forma do inciso V,
do art. 28, da Lei nº 8.666, de 1993, devem se cadastrar no SICAF coma identificação do
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. As empresas estrangeiras que não funcionem no
País poderão se cadastrar no SICAF, mediante código identificador específico fornecido

+ pelo sistema, observadas as gondições postas na referida IN 10/2020. o9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. Regularidadefiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

hs [9]
) Ps súci
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9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

0 termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. ,
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;

0 9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrátual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração,da Fazenda Municipal do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9 9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito “de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação econômico-financeira:;
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últimq, exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

0 substituição por balancetes ou balanços provigórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

ayando encerrado há mais de três (03) meses da data de apresentação da proposta;
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2.no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade; a
9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou cohtrato social/estatuto
social. -

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971,

' ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador; *

9.10.3. A comprovação da situação financei empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Géral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteLG=

Ativo Total ud

Passivo idrenlanto + Passivo Não CirculanteSG=
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O

LC=
Quivo Circulante +» +

dd

e Passivo Circulante
9.10,4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de dez por cento (10%) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

ó
9.11. Qualificação Técnica: 9 " +

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.

9.12. Togos os licitantes deverão encaminhar ainda;
9.12.1. declaração de anuência conPo Termo de Referência (Anexo V); 9
9.12.2. declaração de qualidade e sustentabilidade socioambiental (Anexo VT).

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impedg, que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a régularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa. e

9.16.A não-regularização fiscal eÀ psp no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documeritação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 0
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

+ suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como estabelecido neste Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LT nº 123, de 2006, seguindosse a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente. ad:

9.20. Constatado o %tendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de duas (02)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1. 2: conter a indicação do: banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, aoà objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
10.7. A proposta deve ser encaminhada conforme modelo constante do Anexo, HI ou conter todas
as informações ali descritas.

DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.1.1. No juízo de admissibilidade das intenções de Fecurso deve ser avaliada tão somente
a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse
e motivação— TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. º
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0. o . . ;11.3. O acolhimento do recurso invalidátão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. O

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital. há

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1:1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou eim que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos gs atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por Leio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a
fase do procedirgento licitatório.

|

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

|
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O óbjeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeigo, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

-
apresentados. e
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

14.1. Nãô haverá exigência de garantia ga execução para a presente contratação. e
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DE BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado o resultado da licitação, tera o adjudicatário o prazo de dois (02) dias, contados a
partir da data de sua convocação, parã?assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de Validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital. ”
16.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de dois (02) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.3.0 Prazo estabelecido no subitem ánterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poflerá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
Os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

o ir
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item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condi coes.
16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,

é excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitido instrumento
equivalente ao termo de contrato. .

17.1.1. No tocante à formalização da relação jurídica a ser firmada entre a Administração e o

[] fornecedor, será observado o art. 62 da Lei ni% 8.666/1993, que autoriza a dispensa do termo de
contrato e faculta a sua substituição por instrumentos outros, tais como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, quando se tratar de
ajustes cujo valor seja de até R$ 176.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais).

17.2. O adjudicatário terá o prazo de dois (02) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para aceitar o instrumento equivalente ao contrato, conforme o gaso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital. q

17.2.1. Caso ocorra a substituição do contrato por Nota de Empenho, nos termos admitidos pela
legislação, devem ser inseridos na Nota de Empenho os conteúdos mínimos do art. 55 da Lei nº
8.666/93 (descrição precisa do objeto, as obrigações e responsabilidades das partes, a vinculação
ao edital e à proposta ofertada, os prazos de execução, forma e prazo de pagamento etc).
17.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para aceite do
instrumento equivalente ao contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
mediante correspondência postal com aviso

d
recebimento (AR), disponibilização de es a

0 sistema de processo eletrônico para esse fim óu outro meio eletrônico, parasque seja assinado e
devolvido no prazo de dois (02) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.

17.2.3.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente? emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

ó 17.3.1. referida Nota está substituindo o cOntrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei. »

17,4. O prazo de vigência da contratação é o estabel ido no Termo de Referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF pará identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura dd instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,

[1] antes da contratação. (é) R

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

Página14 de 129



()

$ 1)
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO - CAMPUS CERES

situação perante o cadastro no pj de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anéxos. :

-

17.6. No aceite do igstrumento equivalente ao contrato ou da assinatura da ata de registro de preços,
será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar o aceite do instrumento equivalente ao contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a, ordem de classificação, para, Bpós a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, féita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1, As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo dg Referência, anexo a este Edital.

o0
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Ê 4
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. Astobrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

21. DO PAGAMENTQ,
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 1)

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não asssinar a ata de registro de preços;
22.1,3. apresentar documentação falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar qretardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados)não honrarem o compromisso assumido injustificadamênte.
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto*ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às segilintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

? º
22.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar gom a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos; '

22.4.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.
22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais saríções.
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessária à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração” de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.7. A apuração e o julgamento das demais inffições administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valôt remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.
22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade. [é]

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.13.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

'
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA .

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado. e

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
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em relação ao licitante melhor classificado.
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do Peitante
vencedor, estes serãq classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante
a fase competitiva.
23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213.

ê a
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 0

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
compras.ce(Difgoiano.edu.br, ou por petição protocolada no endereço do IF Goiano - Campus Ceres

situado na Rodovia GO-154, km 03, Zona Rural, CEP: 76.300-000 - Ceres-GO, nos dias úteis, no
horário das 08:00 ás 10:30 e das 13:00 às 16:30 horas.

o24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado Pêlos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
24.6. O pregoeiro responderá aos pedi os de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
24.9, Assimpugnações e pedidos de esclarecimento, encaminhados de forma eletrônica, sgmente
serão aceitas quando enviadas para o email compras.ceDifgoiano.edu.br.

25. DOS CRIT ÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
25.1. Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas
voltadas para a sustentabilidade ambiental.
25.2. Em razão do processo eletrônico via Sistema SUAP haverá uma quantidade mínima de
documeritos impressos e recomenda-se, inclusive, quanto a responsabilidade do fomecedgr pelo
recolhimento e descarte do material, e a utilização de documentos físicos, copiados ou impressos, em
frente e verso, e prefgrencialmente por meio de papel reciclado.
25.3. A licitante que vier a ser contratada será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar
ao IF Goiano em virtude de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de
cumprimento de normas ambientais ligadas à comercialização do produto, observando o que prescreve
a IN nº01 de 19 de janeiro de 2010 do MPOG.
25.4. O material descrito no Termo de &eferência deverá, sempre que possível, seguir as diretrizes de
sustentabilidade ambiental, observando-se: menor impacto sobre os recursos naturais; maior eficiência
na utilização de recursos naturais como água e energia; maior vida útil e menor custo de manutenção
do bem; origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados na concepção e elaboração do
material.
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25.5.A proposta final do licitante deverá ser acompanhada da Declaração de Qualidade e
Sustentabilidade Socioambiental (Anexo VT). º
25.6. Em observação aos critérios de sustentabilidade ambiental, previstos na IN nº01 de 19 de janeiro
de 2010 do MPOG, os documentos digitalizados encaminhados pela ferramenta upload do sistema,
serão conferidos, porém não serão impressos pela Administração Pública, tendo em vista que serão
encaminhados pelos fornecedores, e após o encerramento da sessão pública do pregão serão
disponibilizados em processo eletrônico via sistema SUAP.

25.7. O IF Goiano - Campus Ceres realiza corretamente o descarte de produtos de material plástico,
provenientes das atividades de manutenção das instalações hidráulicas, bem como dos setores de
Pesquisa, Ensino e Extensão.
25.8. O descarte adequado desses produtos deve exvolver as etapas de coleta até a destinação final dos

mesmos, de modo a evitar riscos à saúde e contaminação ambiental.

25.9. A licitante vencedora do presente certame deverá procurar atender, sempre que possível, as
recomendações abaixo, quanto aos Critérios de Sustentabilidade Ambiental conforme disposto na
Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010, da SLTI/MPOG, e promover o desenvolvimento
sustentável, de acordo como art. 3º da Lei nº 8.666/1993. o

25.9.1. Manter funcionários devidamente instruídos sobre práticas sustentáveis para redução de
consumo de energia elétrica, de consumo de"água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;
25.9.2. Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

25.9.3. Utilização de eletrodomésticos com SELO PROCELA, com menor consumo energético;

25.9.4. Fazer o uso da água de forma consciente, por meio de adoção de medidas para evitar o

desperdício de água tratada, conforme previsão do Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

25.9.5. Observar a Resolução CONAMA rê 20, de 7 de dezembro de, 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
25.9.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a
execução dos serviços;
25.9.7. Realizar a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junhotde 1999.

626. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (5)
À

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro. o

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília — DF.

f
+

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito'a contratação.
26.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suás propostas e lances. e

26.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
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º g 0
Pregão, ficando responsável pelo ben ecorrento da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensageng emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
26.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em Eras caso, responsável por esses custos, independentemgnte da
condução ou do resultado do processo Bitatório. os

-
26.10. Na contagemdos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
26.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse,público.
26.12. Em caso de divergência entre diposições deste Edital e de seus anexos ou demais pelas que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ifgoiano.edu.br/ceres, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do IF Goiano - Campus Ceres na Rodovia GO-
154, km 03, Zona Rural, CEP: 76.300-000 - Ceres-GO, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 10:30 e
das 13:00 às 16:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permaneçerão com vista franqueada aos interessados.
26.14. Integram este Edital, para todos 68 fins e efeitos, os seguintes anexos: 0

26.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;
26.14.2. ANEXO II - Quantidades Estimadas para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;
26.14,3. ANEXO III — Modelo da Carta Proposta da Licitante;
26.14.4. ANEXO IV —Modelo Ata de Registro de Preços;
26.14.5. ANEXO V — Modelo de Declaração de Anuência com o Termo de Referência;
26.14.6. ANEXO VI - Modelo da Declaração de Qualidade e Sustentabilidade Socioambiefital;
26.14.7. ANEXO VII - Estudos Técnicos Preliminaresda Contratação;
26.148. ANEXÔ VII - Relação de documentos de habilitação a serem encaminhados
concomitantemente com a proposta.

[5] o Ceres, 25 de abril dê 2021.

“ (assinado eletronicamente)
Cleiton Mateus Sousa

Diretor-Geral

e (5) e
e
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Ministério da Economia o
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

[Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor. ,

CNP): 19.142.596/0001-92 DUNSO: 903368048 aRazão Social: VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA ,

Nome Fantasia: '

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/11/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno &

1

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta: ”

Níveis cadastrados: º Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento
. é

IH - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 27/09/2022
FGTS Validade: 13/09/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 19/12/2022 q

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distritale Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital” Validade: 05/09/2022
Receita Municipal Validade: 28/07/2022 (*)

V- Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2023 “

E em: 30/08/2022 14:58 Il de 1

Ega 3.680.654-73 | Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO
HR
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
(A)

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor no no .
CNP): 19.142.596/0001-92 DUNSG: 903368048 [A

Razão Social: VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA

Nome Fantasia:
'

Situação do Fornecedor: Credenciado

Vínculo 1: Fornecedor 11.098.524/0001-83 - TEKLABOR COMERCIO DE
INSTRUMENTACAO ANALITICA LTDA º

CPE/CNP) comum: Vínculo com 19.142.596/0001-92: Vínculo com 11.098.524/0001-83:
012.758.386-69 Responsável Legal e Sócio/Admin. Sócio/Admin inativo (10/11/2016

|
08:08).

orrência do vínculo 1: o OTipo da Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
UASG Sancionadora: 130058 - LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prizo Inicial: 26/01/2021 Prazo Final: 25/01/2023

[0

FA)

Emitido em: 30/08/2022 14:58
CPF: 113.680.654-73 Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO

t
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado, A

- informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

'

Consulta realizada em: 30/08/2022 14:57:56

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA
CNPJ: 19.142.596/0001-92

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade;
|Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

5



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



SIAFI
1

Sistema Integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal RR riscumatsonas

Data o hora da consulta: 30/08/2022 14:59:12
Usuário: € 41368065473

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação Total de Registros []

19142596 VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA Adimplente Há até 30 dias:
— Há mais de 30 dias:

[E Código | | E

Credor

[o

* Registros incluídos há até 30 dias.



GS SIAFI Eisistasime

Data e hora da consulta: 16/09/2022 10:02
Usuário: *** 680.654-**

Impressão Completa

Nota de Empenho
- 7

—UG Emitente - o
| Código Nome

é Moeda
167023 10. COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE REAL - (R$)

| CNPJ Endereço CEP
|

| 09.647.559/0002-63 ROD. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA. 55370-000
| Município

.
UF Telefone

SAO BENTO DO UNA PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 o

Ano Tipo Número
2022 NE 243
—Célula Orçamentária

Esfer. PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
| 2 171497 0150270001

»

339030 167505 D8SAFCTUGPD
|

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
30/08/2022 Ordinário 64408003715202238  0,0000 2.670,00

Favorecido eCódig Nome |

19.142.596/0001-92 VITALABE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA "
|

Endereço » CEP |

DESEMBARGADOR CUSTODIO 371 ITAPOA 31710-630 |

Município UF Telefone
BELO HORIZONTE MG

|

—Âmpa Legal = )|

Códig Modalidade de Licitação uy o |

126 PREGAO
;

| Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
|

| LEI 10.520 / 2002 1 - - -

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (APARELHO TESTE FLOCULAÇÃO) PARA ATENDER AS.
NECESSIDADES DA SEÇÃO DE SAÚDE DA 10º CIA'E CMB. CONFORME REQUISIÇÃO Nº 024/202288EC
SAU/10ºCIAECMB, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. PREGÃO ELTR SRP (UGNP);: 18/2022 (UASG: 158124).

NC420193 DE 18JUL22 - DGP-GESTOR.

15812405000182022 - UASG Minuta: 160023
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME +

|

u e

[ Versão | Data/Hora Operação )

[002 16/09/2022 09:47:27 | Alteração 1 de 2
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o

4

7 , TESOURONACIONAL

Data e hora da consulta: 16/09/2022 10:02
Usuário: *** 680.654-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens o
Natureza dê'Despesa Total da Lista
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.670,00
Subelemento 35 - MATERIAL LABORATORIAL

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00111- Nome: Floculado. TESTE RAPIDO COVID-19 2.670,00

TIPO 02 TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 TEST E EM ENSAIO
IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DETECÇÃO RÁPIDA E

QUALITATIVA DE ANTÍGENO DO SARS -COV-2), EM AMOSTRA DE
NASOFARINGE OU OROFARINGE. TESTE QUALITATIVO P ARA
TRIAGEM E AUXÍLIO DIAGNÓSTICO. KIT COMPLETO (PLACA TESTE
- SOLUÇÃO DE EXTR AÇÃO - TUBO DE AMOSTRAGEM - SWAB
ESTÉRIL - INSTRUÇÃO DE USO). REGISTRO NA ANVISA.

A

Data Operação Quantidade Valor Unitário e Valor Total.
30/08/2022 Inclusão 300, 00000 8,9000" 2.670,00

—Assinaturas —— =

Ordenador de Despesa
PEDRO AFONSO JÚNIOR
+e+ 882.098-**
16/09/2022 09:47:27

Responsável pela Nota de Empenho
GUILHERME RODRIGUES DE SOUZA
**1.695.339-**
14/09/2022 11:28:19

) e

pes 4 o
| Versão | Data/Hora Operação
[002 |16/09/2022 09:47:27 | Alteração 2 de
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986)
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA

TERMO DE ENCERRAMENTO

São Bento do Una- PE, 16

Integfante da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Nesta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha
º 2% |. Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e
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